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MANDADO DE INTIMAÇÃO N.0 007/2025 

Processo Administrativo: 2170/2020 (trâmite físico) 

A Presidente em exercício da Comissão Processante da Guarda Municipal de 

Fazenda Rio Grande, situada na Av. Cedro, nº 224, Piso Térreo, no uso das atribuições 

concedidas pela Portaria nº 042/2025, de 21 de fevereiro de 2025, e na forma do 

disposto no art. 60 da Lei Complementar Municipal n.º 052/2012, vem, por meio do 

presente, INTIMAR a Defesa do Sr. B.J.Z.S., Dr. Samuel Falavinha, OAB/PR n.0 

65.874, Dr. Alexandre Vaz de Camargo, OAB/PR n.0 111.641, Ora. Camila Furini do 

Nascimento, OAB/PR n.º 98.129, a apresentar as Alegações Finais no prazo de 20 

dias, a partir da data da publicação, contados na forma do art. 61 da mesma Lei 

Complementar Municipal 052/2012. 

Fazenda Rio Grande, 22 de abril de 2025. 

Adélia Teresinha Baran Petry 
Presidente em exercício da Comissão Processante da Guarda Municipal 
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